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INDICAÇÃO nº 86/2019
Documento nº 07/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Neraí Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta  Casa Legislativa, solicitar que após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito estudo da viabilidade do Cartão do Idoso, utilizado para o uso de vagas no Estacionamento Rotativo, contenha a foto do condutor e os dados de identificação, não sendo necessário a identificação do veículo, pois quem deve ser fiscalizado é o condutor.




JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente, devido a solicitações recebidas no sentido de que a exigência do número da placa restringe a utilização do cartão  a um único  veículo,  não deixando a possibilidade do idoso poder dirigir outro, que não o seu.
Segue em anexo um modelo usado em Santa Maria.
Uruguaiana, 26 de setembro  de 2019.
Ver.ª Nerai Santos Kaufmann

Bancada do PSDB

cf/cmu/gabnk
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REGRAS DE UTILIZAGAO

1. A autorizago concedida por meio deste cartdo somente tera validade se o mesmo for apresentado

no original e preencher as seguintes condicdes:
;l; Fsllver colocado sobre o painel do veiculo com frente voltada para cima;
.2. For apresentado & autoridade de transito ou aos seus agentes, sempre que solicitados.

2. Este cartdo de autorizagao podera ser recolhido e o ato da autorizagéo suspenso ou cassado, 8
qualquier tempo, a critério do érgao de transito, especialmente se verificadalirregularidade em sua

Utilizagéo, considerando-se como tal, dentre outros:
2!1. O empréstimo do cartdo a terceiros;
2.2 O uso de copia do cartao, efefuada por qualquer processo;

213, O porte do cartdo com rasuras ou falsificado;
nele contidas ou na legislagéo

2.4, O uso do cartao em desacordo com as disposigtes
pertinente, especialmente se ‘constatado pelo agente que o veiculo por ocasidao da
|, ndo serviu para o fransporte do idoso.

utilizagéo da vaga especial
2.5. O uso do cartdo com a validade vencida.

nte autorizagéo somente & vélida para estacionar

de Estacionamento Rotativo Regulamentado,
ta do Carto de Estacionamento, bem como a

3. A presel nas vagas devidamente sinalizadas com a
legenda idoso.

4. Esta autorizagdo tam permits
gratuito ou pago, sendo obrigatoria a u

obediéncia as normas de utilizagéo.
. O desrespeito ao disposto neste cartdo de autorizac
d sinalizagépu local, sujeitara o infrator as medidas a

previstas em lei.

bém permite 0 USO em vagas
tilizag&o conjunt

a0, bem como as demais regras de trénsito e a
dministrativas, penalidades e pontuagdes





